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Indicação nº___/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PL, com assento nesta Casa de Leis, no 

uso  de  suas  atribuições  regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Secretário  de 

Manutenção e Serviços, Ary Roberto Moreira, o seguinte:

• Indicamos  à  SEMMAT  –  Secretaria  Municipal  de  Manutenção  e 

Serviços, que seja realizado a solicitando a substituição urgente de 

um poste de energia elétrica localizado na Rua Projetada SN, s/n, 

próximo ao Campo de futebol – Localidade de Coutinho, Distrito de 

Cachoeiro de Itapemirim.

Justificativa:

A substituição do poste  de energia  elétrica é de extrema urgência  devido ao risco 

iminente  à  segurança  dos  moradores  e  frequentadores  da  área.  O  poste  atual 

encontra-se  danificado,  o  que  pode  ocasionar  acidentes  graves,  interrupção  do 

fornecimento de energia e prejuízos à infraestrutura pública. A manutenção preventiva 

e corretiva neste ponto é essencial para garantir a integridade física da comunidade e a 

continuidade dos serviços elétricos com segurança. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 12 de junho de 2026.

LUCAS ANDREZA DE MELLO

Vereador – PL

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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